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PODER EXECUTIVO
SEÇÃO I

EXTRATO DE ADITAMENTO

2º  TERMO  ADITIVO  -  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  01/2021-Prazo 
12(doze)  meses  -  Data:30/12/2022  –ENTIDADE:LAR  FRATERNO  SÃO 
VICENTE DE PAULO APIAÍ - VALOR: R$ R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e 
quatrocentos  reais)-  OBJETO:  transferência  de  recursos  financeiros  ao  asilo, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado
2º  TERMO  ADITIVO  -  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  02/2021-Prazo 
12(doze)  meses  -  Data:30/12/2022  –  ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO  DA 
TERCEIRA IDADE DE IPORANGA - VALOR: R$ 82.983,60 (Oitenta e Dois mil 
novecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) - OBJETO: transferência de 
recursos  financeiros  para  atender  idosos  para  um  envelhecimento  saudável, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado.

SEÇÃO II

PORTARIA N. 143/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA.”
ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições conferidas por Lei;
RESOLVE
Art.  1º  –  DESIGNAR  a  funcionária  ANA MARIA  DA  ROSA  ROMEIRO, 
portadora do RG: 30.720.750-X e do CPF: 282.571.078-40, para exercer a função 
de  confiança  de  COORDENADORA PEDAGÓGICA,  Número  de  Ordem  3, 
Anexo II, Quadro de Funções de Confiança da Lei Municipal n. 202/2011, de 03 
de fevereiro de 2011.
Parágrafo  Único.  A  servidora  ora  designada  passará  a  gozar  de  todas  as 
prerrogativas e  a  assumir  todas as  responsabilidades  inerentes  do  cargo,  tendo 
como remuneração a Referência 2, Tabela 1, da mencionada Lei.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 21 de dezembro de 2022.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. 144/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais;
RESOLVE
Art. 1º – EXONERAR a Sr. ª IVANETE DA SILVA, portadora do RG: 24.454.011-
1  e  CPF:  108.420.148-88  da  função  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO 
INFANTIL I, conforme rescisão de contrato.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos  
a 07 de dezembro de 2022.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 21 de dezembro de 2022.
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal

PORTARIA N. 145/2022, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  o  término  dos  contratos  de  vários  Professores  de  Ensino 
Fundamental I e Professores de Ensino Fundamental II no dia 22 de Dezembro de 
2022;
RESOLVE
Art. 1º – EXONERAR todos os funcionários listados na tabela a seguir dos seus 
respectivos cargos:
Funcionário
Função
CPF
Ana Maria Rocha De Almeida
Professor Ensino Fundamental I 
398.177.918-58
Ariene Larissa Da Rosa
Professor Ensino Fundamental II
328.807.178-92
Cleusa Alves Da Silva
Professor Ensino Fundamental II
135.888.287-98
Giseli Da Silva Mota Franca
Professor Ensino Fundamental II

348.157.478-90
Iris Nagib Lisboa
Professor Ensino Fundamental I
394.155.088-84
Jaquelyne Rodrigues Narimatsu
Professor Ensino Fundamental I
360.136.648-70
Mayara Da Silva Dos Santos
Professor Ensino Fundamental I
423.572.168-24
Renata Rodrigues Narimatsu
Professor Ensino Fundamental I
341.690.958-55
Roseli Da Silva Muniz
Professor Ensino Fundamental I
135.887.588-01
Rosimeire Maciel Da Silva
Professor Ensino Fundamental I
111.742.098-10
Sergio Rodrigues Bastos
Professor Ensino Fundamental I
135.887.588-50
Sueli Da Silva
Professor Ensino Fundamental I
107.742.518-08
Sueli Da Silva
Professor Ensino Fundamental II
107.742.518-08
Valdete Da Silva
Professor Ensino Fundamental I
313.668.678-07
Viviane Cristine Pereira
Professor Ensino Fundamental I
354.879.528-50
Maria Aparecida Oliveira
Professor Ensino Fundamental I
100.954.078-55
Alcione Do Rosário Nuli
Professor Ensino Fundamental II
341.866.788-04
Eliana Gonçalves Barbosa
Professor Ensino Fundamental I
106.048.418-84
Juliene Francine Pereira
Professor Ensino Fundamental I
365.304.738-23
Leda Maria Dias Palma
Professor Ensino Fundamental I
283.343.568-11
Kely Regina De Oliveira
Professor Ensino Fundamental II
309.731.338-99
Fabio Henrique De Paula Barbosa
Professor Ensino Fundamental II
461.747.938-42
Cristiane Aparecida De Oliveira
Professor Ensino Fundamental I
295.583.638-98
Gilvan Rodrigues
Professor Ensino Fundamental I
300.094.168-11
Iraci Rodrigues De Queiroz Do Nascimento
Professor Ensino Fundamental I
055.608.548-59
Paulo Da Cruz Ursulino
Professor Ensino Fundamental I
152.710.718-39
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 22 de dezembro de 2022.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. 146/2022, DE 22 DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal do Direito das Pessoa Idosa.
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ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe confere a Lei;
RESOLVE:
Art.  1º –  NOMEAR o CONSELHO DO IDOSO – ,  para o período de  20 de 
setembro de 2022 a 20 de setembro de 20224, composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Cleiniele Gomes da Silva Brito - RG: 48.987.419-8
Suplente: Elisabeth Dias - RG: 24.225.122-5
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Lígia Santos - RG: 28.983.293-7
Suplente: Admília Ferreira Alves de Oliveira - RG: 21.920.673-9
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Edie Pedroso Isidoro - RG: 41.538.376-6
Suplente: Maria Guadalupe Afonso - RG:42.435.079-8

      REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Igreja Católica Católica Apostólica Romana de Iporanga
Titular: Doracina Rosa - RG: 27.517.0020-2
Suplente: Maria Benedita Pereira - RG:43.588.347
Comunidade Evangélica
Titular: Cleonice Fabiana Becker Matos - RG: 26.410.386-5
Suplente: Sonia Aparecida Santos - RG: 11.713.281-0
Igreja Adventista 
Titular: Regiani Benedita Afonso Alves - RG:29.528.656-5
Suplente: Narciso Rodrigues da Silva - RG: 26.637.156-2
Art.  2º  –  Em conformidade com a  ATA do  CMI,  Presidirá  o Conselho  o  Sr.ª  
Cleonice Fabiana Becker Matos, e como Vice-Presidente o Sr.ª Sonia Aparecida 
Santos, sendo escolhido como Secretário-Executivo o Sr. Lígia Santos.
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos  
à 28 de julho de 2022 e revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 22 de dezembro de 2022.
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal

DECRETO N. 1.283/2022, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

“Regulamenta  os  procedimentos  para  realização  de  dispensas  de  licitação 
fundamentadas nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e 
Fundacional do Município de Iporanga/SP”. 
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
notadamente,  
CONSIDERANDO  a  promulgação  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  –  Lei  de 
Licitações  e  Contratos  Administrativos,  que  trouxe  novos  parâmetros  para  as 
contratações públicas, em especial, àquelas a serem realizadas de forma direta, por 
dispensa ou inexigibilidade;
CONSIDERANDO  que,  em  diversos  pontos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021, 
haverá  a  necessidade  de  regulamentar  a  sua  aplicação  e  que,  para  efeito  das 
contratações  diretas,  embora  não  conste  expressamente  tal  necessidade,  é 
adequado definir regras para orientação dos servidores que operacionalizarão as 
futuras contratações diretas;
CONSIDERANDO que,  embora  o  artigo  187,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021 
permita  o  Município  aplicar  os  regulamentos  editados  pela  União,  torna-se 
necessário que sejam baixados regulamentos municipais específicos, para atender 
as particularidades inerentes à sua realidade;
CONSIDERANDO a recomendação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São 
Paulo  no  âmbito  do  Comunicado  SDG  n°  31,  de  16  de  junho  de  2021,  que 
independente  da  possibilidade  conferida  de  utilização  simultânea  das  Leis  n° 
8.666 de 1993 e n° 14.133, de 2021, vedadas a combinação de preceitos de uma e 
de outra, os Poderes e órgãos das esferas do Estado e dos Municípios avaliem a 
conveniência e oportunidade sobre a imediata adoção das regras da Lei n°. 14.133 
de  2021, ante a necessidade  de  regulamentação de  alguns dispositivos para se 
evitar interpretações variadas; 
CONSIDERANDO  que  os  incisos  I  e  II  do  artigo  75  da  Lei  Federal  n°.  
14.133/2021 referem-se  à  possibilidade  de  aquisição de  bens e contratação de 
serviços,  mediante  o  procedimento  de  dispensa  de  licitação,  a  necessidade  de 
estabelecer  meios dinâmicos visando o atendimento do princípio da  eficiência, 
eficácia e efetividade e a necessidade de regulamentação no âmbito municipal do 
disposto no artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor disposta nos 
§§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei;
CONSIDERANDO que o  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  criado  no 
âmbito  da  Lei  n°  14.133/2021  em  seu  art.  174  encontra-se  em  parcial 
funcionamento desde o dia 9 de agosto de 2021, viabilizando, por ora, apenas a 
publicação das dispensas eletrônicas de órgãos que já disponham de plataformas 
digitais integradas ao PNCP; 
CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas 
as  licitações  serão  realizadas  preferencialmente,  sob  a  forma  eletrônica,  não 
estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de licitação;
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de julho 
de 2021 que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 
a  Lei  no  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  e  institui  o  Sistema  de  Dispensa  

Eletrônica,  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e 
fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e entidades da Administração 
Pública  estadual,  distrital  ou  municipal,  direta  ou  indireta,  somente  quando 
executarem  recursos  da  União  decorrentes  de  transferências  voluntárias,  nos 
termos do que dispõe o art. 2º de referida Instrução Normativa; 
D E C R E T A: 
Art.  1°.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidades e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I  –  documento de  formalização de  demanda e,  se  for  o  caso,  Estudo Técnico 
Preliminar [ETP], análise de riscos, termos de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II  –  estimativa  de  despesa,  a  ser  realizada  na  forma prevista  no art.  2º,  deste 
Decreto;
III – parecer jurídico e, quando necessários, pareceres técnicos, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
compromisso a ser assumido;
V – comprovação de que  o contratado preenche os requisitos  de  habilitação e 
qualificação mínima necessária;
VI – justificativa da escolha do contratado, com a indicação da viabilidade de 
preço; e
V – autorização da autoridade competente.
§1º.  Para  efeito  do  inciso  I,  deste  artigo,  o  documento  de  formalização  de 
demanda contemplará a descrição da necessidade da contratação, com a indicação 
do interesse público envolvido.
§2º.  O termo de  referência  da  contratação deverá  discriminar,  de  forma clara,  
suscinta e precisa, o objeto pretendido com a indicação das particularidades do 
bem, do produto ou do serviço, contendo, dentre outras coisas, a quantidade, a 
unidade, as especificações técnicas, eventuais garantias e a forma de entrega ou de 
prestação.
§3º. A elaboração do ETP será:
I - facultativa nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do artigo 75 e do §7º do  
artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/21;
II - dispensável na hipótese do inciso III do artigo 75, da Lei nº 14.133/21, e nos 
casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos;
III  –  dispensável,  justificadamente,  quando  a  contratação  não  envolver  maior 
complexidade  técnica,  que  possa  ser  descrita  inteiramente  no  documento  de 
formalização de demanda, na forma do §1º, deste artigo.
§4°. Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais 
projetos. 
§5°.  É  dispensada  a  elaboração  de  projeto  básico  nos  casos  de  contratação 
integrada,  hipótese  em  que  deverá  ser  elaborado  anteprojeto  de  acordo  com 
metodologia  definida  pelo  setor  requisitante,  observados  os  requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 14.133/2021.
Art. 2º. A estimativa de despesa para as contratações diretas, combinadas ou não, 
deverá ser baseada no seguinte:
I  –  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  média  do  item 
correspondente  no  painel  para  consultas  disponível  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas [PNCP], quando possível;
II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela  
de  referência  formalmente  aprovada  e  de  sítios  especializados  ou  de  domínio 
amplo, desde que contemplem a data e hora de acesso;
III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas  no  período  de  1  [um]  ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  
observado o disposto no inc. II, §1º, art. 23, da Lei nº 14.133/21.
IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 [três] fornecedores, mediante solicitação 
formal  de  cotação,  desde  que  seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 [seis]  
meses de antecedência.
V  –  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais  eletrônicas,  na  forma  de 
regulamento específico.
§1º. Na pesquisa com fornecedores, conforme inc. IV do caput, deste artigo, em 
tratando-se de contratação com fundamento nos incisos I ou II do artigo 75, da Lei 
nº  14.133/2021,  poderá  ser  realizada  com  os  fornecedores  habituais  da 
Administração, com sede local ou regional, conforme o caso.
§2º. Para efeito do parágrafo anterior, a solicitação de pesquisa de preço poderá 
ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal pelo agente público responsável.
§3º.  Para  obtenção do resultado da  pesquisa,  a  critério  do agente  responsável, 
poderão ser desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, 
conforme critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§4º.  Quando,  em  razão  da  especificidade  do  objeto  da  contratação,  não  for 
possível obter o mínimo de 3 [três] cotações, dentre as formas previstas no caput 
deste  artigo,  o  agente  responsável  deverá  justificar  as  razões,  sob  pena  de  
indeferimento da demanda.
§5º. Para fins deste artigo, visando melhor apurar o preço de mercado, deverá ser  
levado  em consideração  valores  agregados  de  frete  e  outros  custos  diretos  e  
indiretos.
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§6º. Tratando-se de obras e serviços de engenharia, a planilha orçamentária deverá 
trazer a indicação do Bonificações e Despesas Indiretas [BDI] de referência e dos 
Encargos Sociais [ES] cabíveis, além do seguinte:
I - se forem obras e serviços de infraestrutura de transporte, a composição dos 
custos unitários deverá seguir a tabela do Sicro. Para as demais obras e serviços, a 
composição deverá seguir a tabela do Sinapi;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a 
hora de acesso; 
III - contratações similares feitas pela Administração, em execução ou concluídas 
no período de 1 [um] ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente;
IV  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais  eletrônicas,  na  forma  do 
regulamento.
§7º.  Quando  não  for  possível  estimar  o  valor  da  contratação,  em  razão  da 
peculiaridade do objeto da contratação direta por dispensa ou por inexigibilidade, 
caberá  exigir  do  contratado  a  comprovação  de  que  seus  preços  estão  em 
conformidade  com  os  praticados  em  contratações  semelhantes  de  objetos  de 
mesma natureza por meio de apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período do até 1 [um] anos anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo.
Art. 6º. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 
14.133/21,  serão preferencialmente  precedidas de  divulgação de  aviso  no sítio 
eletrônico oficial da Administração, pelo prazo mínimo de 3 [três] dias úteis, com 
a  especificação  do  objeto  pretendido  e  com  a  manifestação  de  interesse  da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Art. 7º. Na elaboração do parecer jurídico, de que trata o inciso III do artigo 1º,  
deste Decreto, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
I  –  apreciar  o  processo  licitatório  conforme  critérios  objetivos  prévios  de 
atribuição de prioridade;
II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara  e  objetiva,  com  apreciação  de  todos  os  elementos  indispensáveis  à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica.
Parágrafo Único. Poderá ser dispensado o parecer jurídico nas compras e serviços 
de valor inferior a 500 [quinhentas] UFESPs, consideradas de baixa complexidade 
ou de entrega imediata do bem, condicionada à expedição de ato da autoridade 
jurídica máxima competente.
Art. 8º. Os requisitos de habilitação e de qualificação do contratado limitar-se-ão à 
jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira, nos termos 
dos artigos 63 a 69, da Lei nº 14.133/21.
§1º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da 
Lei n° 14.133/2021, a documentação habilitatória do futuro contratado poderá ser, 
total ou parcialmente, dispensada nas contratações para entrega imediata e nas 
contratações em valores inferiores a ¼ [um quarto] para dispensa de licitação para  
compras em geral.
§2º. Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de 
Registro Cadastral [CRC], a critério da Administração.
§3º.  Os  documentos  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em original,  por 
cópia  simples  ou  por  qualquer  outro  meio  expressamente  admitido  pela 
Administração, observando-se, facultativamente, a regra prevista no inciso IV do 
artigo 12, da Lei nº 14.133/21.
Art.9º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido no 
sítio eletrônico oficial do órgão.
Art.  10. Será facultado o instrumento de  contrato nos casos das dispensas em 
razão do valor  [incs.  I  e  II,  art.  75, da Lei nº  14.133/21] e nas compras com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor.
§1º.  O extrato do contrato,  quando for o caso, deverá ser  publicado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas [PNCP] até 10 [dez] dias úteis, contados da 
sua  assinatura,  além  de  disponibilizado  no  sítio  eletrônico  oficial  da 
Administração.
§2º. Enquanto o PNCP não estiver totalmente operacional para as divulgações de 
que  trata  o  parágrafo  anterior,  tal  condição  deverá  ser  justificada  no  processo 
administrativo da  contratação,  mantendo-se a obrigação de divulgação no sítio 
eletrônico oficial da Administração.
§3º. No caso de dispensa de licitação para obra pública, deverá ser divulgado no 
site oficial da Administração Municipal, em até 25 [vinte e cinco] dias úteis após a 
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar 
e,  em até  45  [quarenta  e  cinco]  dias  úteis  após  a  conclusão  do  contrato,  os 
quantitativos executados e os preços praticados.
§4º. Se a contratação referir-se a profissional do setor artístico por inexigibilidade 
de  licitação,  na  publicação  deverão  estar  identificados  os  custos  do  cachê  do 
artista,  dos músicos ou da banda, assim como, se houver,  os do transporte,  da 
hospedagem,  da  infraestrutura,  da  logística  do  evento  e  das  demais  despesas 
específicas.
Art. 11. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro de cada órgão da 
Administração, independentemente do setor ou secretaria requisitante;
 II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais  aqueles  relativos às contratações no mesmo ramo de atividade  ou a 
participação econômica do mercado.
§1º. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras 
e contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o 
valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins 
de utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei  
Federal n° 14.133/2021.
§2º. Não se aplica o disposto neste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 [oito 
mil reais] de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do 
órgão ou entidade, incluído o fornecimento de peças.
Art. 12. No caso de contratação direta por inexigibilidade em razão da aquisição 
de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam  ser  fornecidos  por  produtor,  empresa  ou  representante  comercial 
exclusivos, de que trata o inciso I do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá ser  
demonstrada a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar a condição de exclusividade.
Art. 13. A contratação direta por inexigibilidade de profissional do setor artístico, 
a que alude o inciso II do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá ser realizada 
diretamente com o artista ou com seu empresário exclusivo, assim considerado a 
pessoa  física  ou  jurídica  que  possua  contrato,  declaração,  carta  ou  outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no 
País  ou  em  Estado  específico,  do  profissional  do  setor  artístico,  afastada  a 
possibilidade  de contratação direta  por  inexigibilidade  por meio de  empresário 
com representação restrita a evento ou local específico.
Art. 14. A inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos especializados 
de  natureza  predominantemente  intelectual,  com profissionais  ou  empresas  de 
notória especialização, de que trata o inciso III do artigo 74, da Lei nº 14.133/21,  
exigirá a comprovação no processo administrativo de que o contratado detenha, no 
campo  de  sua  especialização,  experiência  e  desempenho  anterior,  estudos, 
publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe  técnica  ou  outros  requisitos 
relacionados  com suas  atividades,  de  modo  que  se  permita  inferir  que  o  seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato,  vedada  a  subcontratação  de  empresas  ou  a  atuação  de  profissionais  
distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.
Art. 15. Na inexigibilidade para aquisição ou locação de imóvel, prevista no inciso 
V do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá constar do processo administrativo:
I  –  avaliação  prévia  do  bem,  do  seu  estado  de  conservação,  dos  custos  de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 
amortização dos investimentos;
II  –  certificação  da  inexistência  de  imóveis  públicos  vagos  e  disponíveis  que 
atendam ao objeto;
III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprovado 
ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.
Art.  16.  No  caso  de  contratações  diretas  a  ser  realizadas  com  recursos  de 
transferências  voluntárias  oriundas da  União,  deverá ser observada a Instrução 
Normativa SEGES nº 67, de 8 de julho de 2021, ou outra que vier a sucedê-la, no  
que se refere ao Sistema de Dispensa Eletrônica.
Art.  17.  Estarão  dispensadas  de  formalização  de  processo  administrativo  as 
contratações diretas de valor não superior a R$ 10.000,00 [dez mil reais] definidas 
na legislação municipal como de pronto pagamento.
Art. 18. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 16 de janeiro de 2023
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

DECRETO N. 1.284/2022, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2018 - LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE IPORANGA/SP
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
notadamente,  
DECRETA:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1º Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, estabelecendo competências, procedimentos e providências correlatas 
a serem observados por seus órgãos e entidades, visando garantir a proteção de 
dados pessoais.
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
   I  -  dado  pessoal:  informação  relacionada  à  pessoa  natural  identificada  ou 
identificável;
   II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa,  opinião  política,  filiação  a  sindicato  ou  a  organização  de  caráter 
religioso,  filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual,  dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;
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   III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de 
seu tratamento;
   IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em 
um ou em vários locais em suporte eletrônico ou físico;
   V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objetos  
de tratamento;
   VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a 
quem compete as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
   VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 
realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;
   VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador como canal de  
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD);
   IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
   X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se  
referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão,  distribuição,  processamento,  arquivamento,  armazenamento, 
eliminação,  avaliação  ou  controle  da  informação,  modificação,  comunicação, 
transferência, difusão ou extração;
   XI -  anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de 
associação, direta ou indireta, a um indivíduo;
   XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o  
titular dos dados concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma 
finalidade determinada;
   XIII - plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de governança 
de  dados pessoais  que  estabeleçam as condições de  organização,  o  regime  de 
funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as 
obrigações  específicas  para  os  diversos  agentes  envolvidos  no  tratamento,  as 
ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, 
o plano de respostas aos incidentes de segurança e outros aspectos relacionados ao 
tratamento de dados pessoais.
Art. 3º As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades 
municipais deverão observar a boa fé e os seguintes princípios:
   I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de 
forma incompatível com essas finalidades;
   II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 
titular, de acordo com o contexto do tratamento;
   III  -  necessidade:  limitação  do  tratamento  ao  mínimo  necessário  para  a 
realização  de  suas  finalidades,  com  abrangência  dos  dados  pertinentes, 
proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;
   IV - livre acesso: garantia aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 
forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados 
pessoais;
   V - qualidade dos dados: garantia aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 
atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento;
   VI  -  transparência:  garantia  aos titulares,  de  informações claras,  precisas  e  
facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de 
tratamento, observados os segredos, comercial e industrial;
   VII  -  segurança:  utilização  de  medidas  técnicas  e  administrativas  aptas  a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;
   VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em 
virtude do tratamento de dados pessoais;
   IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 
discriminatórios ilícitos ou abusivos;
   X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente,  da 
adoção  de  medidas  eficazes  e  capazes  de  comprovar  a  observância  e  o 
cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia 
dessas medidas.
CAPÍTULO II - DAS RESPONSABILIDADES
Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos e entidades, nos 
termos  da  Lei  Federal  nº  13.709/2018,  deve  realizar  e  manter  continuamente  
atualizados:
   I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais 
em suas unidades;
   II - a análise e o relatório de risco e impacto à proteção de dados pessoais;
   III - o plano de adequação, observadas as exigências do art. 14 deste Decreto.
Art.  5º  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Municipal  ficam 
designados como controlador, devendo cada um indicar o seu encarregado pelo 
tratamento de dados, para os fins do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018.
   Parágrafo único.  A identidade  e  as  informações de  contato do encarregado 
devem  ser  divulgadas  publicamente,  de  forma  clara  e  objetiva,  no  Portal  da 
Transparência, em seção específica sobre tratamento de dados pessoais.
Art. 6° São atribuições do encarregado da proteção de dados pessoais:
I -  aceitar  reclamações e comunicações dos titulares,  prestar esclarecimentos e 
adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;

III - orientar os servidores públicos e os contratados da Administração Pública 
Direta a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados 
pessoais;
IV - editar diretrizes para a elaboração dos planos de adequação, conforme art. 4°,  
inciso III deste decreto;
V - determinar a órgãos e entes municipais a realização de estudos técnicos para 
elaboração das diretrizes previstas no inciso IV deste artigo;
VI - decidir sobre as sugestões formuladas pela autoridade nacional a respeito da  
adoção de padrões e de boas práticas para o tratamento de dados pessoais, nos  
termos do art. 32 da Lei Federal nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018;
VII -  providenciar a publicação dos relatórios de impacto à proteção de dados  
pessoais previstos pelo art. 32 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
VIII - recomendar a elaboração de planos de adequação relativo à proteção de 
dados  pessoais  ao  encarregado  das  entidades  integrantes  da  Administração 
indireta,  informando  eventual  ausência  à  entidade,  para  as  providências 
pertinentes;
IX - providenciar, em caso de recebimento de informe da autoridade nacional com 
medidas cabíveis para fazer cessar uma afirmada violação à Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, nos termos do art. 31 daquela lei, o encaminhamento ao  
órgão municipal responsável  pelo tratamento de  dados pessoais,  fixando prazo 
para atendimento à solicitação ou apresentação das justificativas pertinentes;
X - avaliar as justificativas apresentadas nos termos do inciso IX deste artigo, para  
o fim de:
a) caso avalie ter havido a violação, determinar a adoção das medidas solicitadas 
pela autoridade nacional;
b) caso avalie não ter havido a violação, apresentar as justificativas pertinentes à 
autoridade nacional, segundo o procedimento cabível;
XI  -  requisitar  dos  órgãos  e  entes  municipais  responsáveis  as  informações 
pertinentes,  para  sua  compilação  em um  único  relatório,  caso  solicitada  pela 
autoridade nacional a  publicação de relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais, nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018;
XII - executar as demais atribuições estabelecidas em normas complementares.
§ 1°  O encarregado terá  os  recursos operacionais  e  financeiros necessários  ao 
desempenho dessas funções e à manutenção dos seus conhecimentos, bem como 
acesso motivado a todas as operações de tratamento.
§ 2° Na qualidade de encarregado da proteção dos dados, o Secretário Municipal 
de  Administração  e  Planejamento,  está  vinculado  à  obrigação  de  sigilo  ou  de 
confidencialidade  no  exercício  das  suas  funções,  em conformidade  com a  Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e com a Lei Federal nº 12. 527, de 18  
de novembro de 2011.
Art.  7°  Cabe  aos  Secretários  Municipais  e  aos  Dirigentes  da  Administração 
Indireta:
I  -  dar  cumprimento,  no  âmbito  dos  respectivos  órgãos,  às  ordens  e 
recomendações do encarregado na qualidade de responsável da proteção de dados 
pessoais;
II - atender às solicitações encaminhadas pela ouvidoria do Município no sentido 
de fazer cessar uma afirmada violação à Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, ou apresentar as justificativas pertinentes;
III - encaminhar ao encarregado, no prazo por este fixado:
a) informações sobre o tratamento de dados pessoais que venham a ser solicitadas 
pela autoridade nacional, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018;
b) relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, ou informações necessárias 
à elaboração de tais relatórios, nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 13. 709, de  
14 de agosto de 2018.
IV - assegurar que o encarregado seja informado, de forma adequada e em tempo 
útil,  de  todas  as  questões  relacionadas  com a  proteção  de  dados  pessoais  no 
âmbito do Poder Executivo Municipal.
Art. 8° Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:
I - editar as diretrizes para a elaboração dos planos de adequação no âmbito do 
Poder Executivo Municipal;
II - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as demais Secretarias e entes da  
administração indireta na implantação dos respectivos planos de adequação.
SEÇÃO II
DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
INDIRETA
Art. 9°. Cabe às entidades da Administração indireta observar, no âmbito da sua 
respectiva autonomia, as exigências da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, observada, no mínimo:
I - a designação de um encarregado de proteção de dados pessoais, nos termos do 
art.  41 da Lei Federal nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018, cuja identidade e  
informações  de  contato  devem ser  divulgadas  publicamente,  de  forma  clara  e 
objetiva;
II - a elaboração e manutenção de um plano de adequação, nos termos do art. 4°,  
inciso III, e parágrafo único deste decreto.
CAPÍTULO III
DO  TRATAMENTO  DE  DADOS  PESSOAIS  PELA  ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL
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Art.  10.  O  tratamento  de  dados  pessoais  pelos  órgãos  e  entidades  da 
Administração Pública Municipal deve:
I  -  objetivar  o  exercício  de  suas  competências  legais  ou  o  cumprimento  das 
atribuições legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade pública 
e a persecução do interesse público;
II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o 
fornecimento  de  informações  claras  e  atualizadas  sobre  a  previsão  legal, 
finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução.
Art.  11. Os órgãos e as entidades da Administração Pública  Municipal  podem 
efetuar  o  uso compartilhado de  dados pessoais  com outros órgãos e entidades 
públicas para atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas, 
no âmbito de  suas atribuições legais,  respeitados os princípios de  proteção de 
dados pessoais elencados no art. 6° da Lei Federal nº 13. 709, de 14 de agosto de  
2018.
Art.  12. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que 
tenha acesso, exceto:
I  -  em  casos  de  execução  descentralizada  de  atividade  pública  que  exija  a 
transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o 
disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;
II  -  nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente,  observadas as 
disposições da Lei Federal nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018;
III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de 
cláusula  específica,  em contratos,  convênios  ou  instrumentos  congêneres,  cuja 
celebração  deverá  ser  informada  pelo  responsável  ao  encarregado  para 
comunicação à autoridade nacional de proteção de dados;
IV  -  na  hipótese  de  a  transferência  dos  dados  objetivar  exclusivamente  a 
prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a 
integridade  do  titular  dos  dados,  desde  que  vedado  o  tratamento  para  outras 
finalidades.
Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo:
I - a transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo 
órgão municipal à entidade privada;
II - as entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do 
nível de proteção dos dados garantido pelo órgão ou entidade municipal.

Art. 13. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar 
a comunicação ou o uso compartilhado de  dados pessoais  a  pessoa  de  direito 
privado, desde que:
I - o encarregado informe a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma 
do regulamento federal correspondente;
II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:
a) nas hipóteses de dispensa de consentimento, previstas na Lei Federal nº 13. 
709, de 14 de agosto de 2018;
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos 
termos do art. 10, inciso II deste decreto;
c) nas hipóteses do art. 12 deste decreto.
Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  o  consentimento,  a  comunicação  dos 
dados pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e o órgãos e 
entidades municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as finalidades 
indicadas no ato do consentimento.

Art. 14. Os planos de adequação devem observar, no mínimo, o seguinte:
I- publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em veículos de 
fácil  acesso, preferencialmente  nas páginas dos órgãos e entidades na internet, 
bem como no Portal  da  Transparência,  em seção específica  a que  se  refere  o  
parágrafo único do art. 5° deste decreto;
II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, § 1 º, e do art. 27, parágrafo 
único da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  15.  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Municipal  deverão 
comprovar ao encarregado estar em conformidade com o disposto no art. 4º deste  
Decreto no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da sua publicação.
Art.  16.  As  entidades  da  Administração  indireta  deverão  apresentar  ao 
encarregado, no prazo de 90 (noventa) dias, o respectivo plano de adequação às 
exigências da Lei Federal n° 13.709, de 24 de agosto de 2018.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 16 de janeiro de 2023
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

ANEXO I
PORTARIA Nº XXX/XXX
A XXXXXXXX, no uso de suas atribuições legais, designa os responsáveis pelas 
atividades de encarregados de tratamentos de dados.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, denominada 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, que dispõe na forma do seu art. 
1º, parágrafo único, que as normas de proteção relativas ao tratamento de dados 
pessoais de interesse nacional devem ser observados pela União, Estados, Distrito  
Federal e Municípios;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nºXXXX

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  necessidade  de  indicar  encarregados  pelo 
tratamento de dados pessoais. 
RESOLVE:
Art. 1º – Atribuir aos servidores XXXXXXXXX, as competências institucionais 
relativas ao exercício das atividades como encarregados pelo tratamento de dados 
no âmbito da XXXXXXXXXX, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709, de 14 de  
agosto de 2018  e art. XX. do Decreto Municipal nº XXXX. 
Art. 2º – As atividades do encarregado consistem em: 
I -  aceitar  reclamações e comunicações dos titulares,  prestar esclarecimentos e 
adotar providências; 
II - receber comunicações da auditoria nacional e adotar providências; 
III - orientar os funcionários e os controladores da entidade a respeito das práticas  
a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e 
IV  –  executar  as  demais  atribuições  determinadas  pelo  controlador  ou 
estabelecidas em normas complementares. 
Art.  3º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 16 de janeiro de 2023
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal
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